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DESPACHO 
N.º de Registo 202529109  Data 09/12/2025  Processo   

      

SIADAP  SISTEMA INTEGRADO DE AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
- ALTERAÇÃO NA CONSTITUIÇÃO DO CONSELHO COORDENADOR DA AVALIAÇÃO.  

 

Considerando: 

Que o Sistema Integrado de Gestão e Avaliação do Desempenho na Administração 

Pública (SIADAP) estabelecido pela Lei 66-B/2007, de 28 de dezembro, adaptado aos 

serviços da Administração Autárquica, por força do disposto do art.º 1.º do Decreto 

Regulamentar 18/2009 de 4 de setembro, implica a existência de um Conselho 

Coordenador da Avaliação, ao qual compete,  para além do mais, nos termos do art.º 

21 do referido Decreto Regulamentar, estabelecer as diretrizes para uma aplicação 

objetiva, correta e harmónica do subsistema de avaliação de desempenho. 

A lei 66-B/2007, de 28 de dezembro, recentemente objeto de uma quarta alteração 

legislativa, operada pelo Decreto-Lei n.º 12/2024, de 10 de janeiro, que veio proceder 

à revisão do SIADAP, através da adoção de um novo modelo com medidas de grande 

impacto, promovendo designadamente, alterações na composição do CCA - Conselho 

Coordenador de Avaliação, conforme espelhado no artigo 58º. 

Que sempre que se verifique a necessidade de alteração na composição do CCA  

Conselho Coordenador da Avaliação, nomeadamente por preenchimento dos cargos 

de dirigentes previstos nos serviços, substituição de um dos seus membros, por 

motivo de lugar deixado vago, ou por mudança de executivo, compete ao Presidente 

de Câmara, ou em quem tiver as competências delegadas para o efeito, mediante 

despacho, proceder à respetiva alteração ou substituição. 

O Conselho Coordenador da Avaliação constituído, encontra-se desatualizado: 

a) em virtude da mudança dos membros do executivo municipal, em resultado do 

ato eleitoral ocorrido no passado dia 12 de outubro. 
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b) em 30 de novembro ocorreu a Cessação da comissão de serviço da Dirigente 

intermédia de 2.º grau  Chefe de Divisão de Desenvolvimento Humano e 

Social, Dra. Isabel Cristina Ferreira Carvalho, que por Despacho n. º 

202528960, de 7 de dezembro, do Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, 

tendo sido designada, em regime de substituição, no cargo de Dirigente 

Intermédio de 2.º grau, para Chefe de Divisão de Desenvolvimento Humano e 

Social, com efeitos a 01 de dezembro de 2025; 

 

Assim, no uso da competência delegada por Despacho n.º 202526554, de 9 de 

novembro, do Exmo. Senhor Presidente da Câmara, em matéria de decisão e gestão 

de recursos humanos, decidir todos os assuntos relacionados com a gestão e 

; e 

considerando a nova redação do artigo 58º, do já referido Decreto lei, determino, com 

efeitos a 1 de dezembro de 2025, que o Conselho Coordenador de Avaliação (CCA), 

do Município de Alcanena, presidido por mim, passe a ter a seguinte constituição: 

Vereadores em regime de permanência: 

 Gabriel Oliveira Feitor 

 Nuno Miguel Costa Silva. 

 

E ainda: 

 Lucinda Maria Silva Simões, dirigente intermédia de 2º Grau, da Divisão de 

Desenvolvimento Organizacional, Gestão Financeira e Patrimonial, em 

regime de substituição; 

 Sérgio Silva Simões, dirigente intermédio de 2º Grau, da Divisão de 

Desenvolvimento Sustentável e Urbanismo; 

 Fernando Marques Tomás, dirigente intermédio de 2º Grau, da Divisão de 

Planeamento e Gestão de obras Municipais; 

 Isabel Cristina Ferreira Carvalho, dirigente intermédia de 2º Grau, da 

Divisão de Desenvolvimento Humano e Social, em regime de substituição; 
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  Maria João Café Ferreira, dirigente Intermédio de 3º Grau, da Subunidade 

de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental, em regime de 

substituição. 

 

Assim como: 

Nancy Marques Rodrigues, Técnica Superior, a exercer funções no Serviço de 

Recursos Humanos, para secretária do Conselho Coordenador da Avaliação, a quem 

competirá a gestão e coordenação logística e operacional, do processo de Avaliação 

de Desempenho.  

Que seja dado conhecimento, do presente despacho, aos membros designados para o 

Conselho Coordenador da Avaliação, aos trabalhadores, e que o mesmo seja 

publicado na página eletrónica do Município. 

 

A Vereadora 

 

 

 

 

(Maria Clara Moreira Duarte Baptista) 

Por Delegação de Competências nos termos do Despacho ref.ª 202526554, assinado a 10 de novembro de 2025¹ 
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